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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. °  PE 01/2017-SEINFRA/SRP 
de 

jO  Parte: PREÂMBULO 

a) Definição: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇAO DE 
COMBUSTIVEL BPF TIPO AI. 

b) Ordenador de Despesas: 

Secretária Geral de Infraestrutura - PEDRO DA SILVA BRITO 

c) Pregoeira Municipal: FLÁVIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 

d) Prazo, local,e forma de entre2a: Integral, parcelada ou contínua, os materiais deverão ser entregues na 
jJnidade Produtora de Asfalto Vambira, de propriedade da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, 
localizada no Sítio Vambira, Zona Rural de Viçosa do Ceará-CE, CEP. 62.300-000, ao lado da CE-187, no 
prazo máximo de 10 (dias) dias, a contar da expedição da ORDEM DE FORNECIMENTO pela 
administração, no local determinado na ORDEM DE FORNECIMENTO / AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO. 

A Prefeitura Municipal de VIÇOSA DO CEARÁ, Estado do Ceará, através da Pregoeira acima identificada no 
uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os interessados que até às 09:30 
horas do dia 28 de dezembro de 2017, através do endereço eletrônico www.portalcompras.ce.gov.br  e 
www.licitacoes-e.com.br  —"Acesso Identificado no Iink - licitações públicas", em sessão pública por meio 
de comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das Cartas Propostas de 
preços, formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGAO para 
REGISTRO DE PREÇOS na forma ELETRÔNICA N °  01/2017-SEINFRA/SRP, identificado abaixo. 

A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal N °  10.520/2002, nas demais normas 
este Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas da Lei Federal N 

8.666/93, do Decreto Federal 3.555/2000 e Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no sub-item 1. 1, 
'- as normas da Lei Federal N °  8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 

10.406/2002). 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO Objeto: 
DE COMBUSTÍVEL 	BPF TIPO AI. 

Órgão interessado: Secretaria Geral de Infraestruturas 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item.  
Espécie: Pregão Eletrônico. 

Endereço Eletrônico: www.portalcompras.ce.gov.br 	e 	www.licitacoes-e.com.br 	- 	 Acesso 
Identificado no link - licitações públicas 

Cadastramento 	das 
Cartas Propostas:  Até 28 de dezembro de 2017 às 09:30 horas (Horário de Brasília) 

Abertura 	das 	Cartas 
Propostas:  Início: 28 de dezembro de 2017, às 09:45h horas (Horário de Brasília) 

Sessão 	de 	disputa 	de 
Lances Início: 28 de dezembro de 2017, às 10:00horas (Horário de Brasília) 

Lia Jose Siqueira. n° 
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Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição. julgamento e formalização do 
.çontrato. 

PARTE B— ANEXOS 
Anexo 1 - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo III - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Contrato. 

1.DOOBJETO 
1.1- A presente licitação 
REGISTRO DE PREÇOS 
Ai. 

tem como objeto o PREGÃO ELETRÔNICO / Registro de Preços visando o 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL BPF TIPO 

2. DAS CONDIÇÕES PARÁ PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO 
2.1 - Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação. desde 
que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.1 . 1 Que conste em seu Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto OU Contrato Social e/ou Aditivo 
Consolidado, Inscrição do Ato Constitutivo, atividades compatíveis para com o objeto licitado. 
2.3 Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 

- Documento oficial de identidade; 
II -Procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na forma da lei, 
representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
2.4 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, diretor 
do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, 
etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura. 

12.3. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.3.1. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
2.3.2. Se antes durante a analise dos documentos for constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores 
ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
2.3.3. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.3.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência, 
de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com as SECRETARIAS de VIÇOSA DO CEARA, ou tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se 
apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. Bem como os indiciados em ações judiciais 
que se encontram na lista da Justiça do Estado do Ceará, provenientes de operações policiais e do 
Ministério Público. 
2.3.5-. Os interessados em participar deste cer1ane deverão estar credenciados junto ao sistema do Banco do 
Brasil S.A. 

José  
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2.3.6. Será garantido aos licitantes enquadrados como ,nicroempresas, empresas de pequeno porte 
critério de desempate, preferência de coiurataçào, o previsto na Lei Complementar n° 12312006, em seu 
Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS/ Das Aquisições Públicas. 
2.3.7. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte, deverão declarar no Sistema do Banco do 
Brasil o exercício da preferência prevista na Lei ConTplementar 110  123/2006. 
2.3.8. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
2.3.9. E vedada a participação de pessoa física e de pessoa juríd ica nos seguintes casos: 
2.3.9.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 
2.3.9.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração. 
2.3.9.3. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração. 
2.3.9.4. Declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com o Cadastro 
Nacional - de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa no site 
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  após a fase do LANCES. DESCLASIFICANDO os participantes 
que se enquadrem nesta situação. 
2.3.9.5. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual Direta ou 

'..... Indireta. 	 -- 
2.3.9.6. Não poderão participar licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 
90,  seus inçisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizações; 
2.3.9.7. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓR1O 
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes: 
3.1.2- Recebimento da "Carta Propostas de preços" via sistema; 
3.1.3- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances: 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado: 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) a Carta Proposta e seus anexos através do sistema; 

" 	b) os documentos de habilitação através do e-mail indicado pela Comissão de Licitação - licitacao- 
vicosace@hotmail.com . 
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões 
*.doc, *.xis, ou *.pdf. 
4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de arquivos 
comprimidos (*.zip  ou  *.rar),  desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas no subitem 
anterior. 
4.2- Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta em sítios 
oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema ou e-mail) para fins de 
classificação de Carta Proposta ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Comissão de Licitação no prazo 
máximo de até 03 (dias) úteis, obedecidas as disposições abaixo, podendo ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, justificadamente. 
4.3- Todos os documentos necessários à participação tia presente licitação poderão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada por cartório competente. 
4.3.1- Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo 
licitante no ato da apresentação do documento. 
4.3.2- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das Cartas Propostas de preços. 

Rua José Siqueira. n°396. ('entro - Fone: (88) 3632.1448 - ('ep. 62.300-00() - Viçosa do Ceará/Ce (.NPJ: 10.462.49710001-13 
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4.3.3- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos. deverão ser apresentados no idioma oficial 
do Brasil. 
4.3.4- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, 
por tradutor j uramentado. 
4.3.5- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
abertura da presente liitação. 
4.3.6- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Licitação. 
4.4- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participará da fase subsequente do processo licitatório. 
4.5- A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo 
a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta ë oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

5. DA CARTA PROPOSTA 
5.1 A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, conforme 
o Anexo 11 deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico. sem a identificação 
do fornecedor, caracterizando o produto/serviço proposto no campo discriminado, contemplando todos os itens 
do lote, em conformidade com o termo de referência - Anexo 1 do Edital, a qual conterá: 
5.1.1- A modalidade e o número da licitação; 
5.1.2- Endereçamento A Pregoeira da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA: 
5.1.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital; 
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
constando a respectiva marca; 
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global do Item e da Carta Proposta 
por extenso; 
5.1.7- Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do 
serviço/fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes ao fornecimento do objeto 
desta licitação; 
5.1.8- Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Carta 
Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

' 	5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances. 
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II - modelo de 
Carta Proposta. 
5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo li, 
através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá iniciar 
com a palavra Anexo ex.: Anexo J.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500kb. 

5.3- Os pleços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendb ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado. 
5.3.2- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros. deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum 
outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta. 
5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 

ios Siqueira. n°396. Centro - Fone: (88)3632.448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do ('eari(i'e CNPJ: 10.462.4 
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5.3.4- Ocorrendb discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e utiIido 
para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções necessárias. 
5.3.5- Os preços a serem cotados deverão levar em conta OS preços estimados para a contratação, insertos 
na planilha anexa ao- Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. 
Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 
5.3.6- Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço unitário por ileili, 
expresso em reais. Assim, as Cartas, Propostas deverão apresentar também o valor global. 
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
53- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de 
abertura desta licitação, conforme artigo 6 0  da Lei n 2  10.520/2002. Caso a licitante não informe em sua Carta 
Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e 
formalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 

,. legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93., alterada e consolidada e quando se 
li-atar de Registro de Preços ao Decreto Municipal n° 1.565, de 13 de março de 2006. 
5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos 
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido 
ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema. 
5.8- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item. 
5.9- Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de 
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final consolidada, 
em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 03 (três) dias. para o 
endereço: Sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de VIÇOSA DO CEARA-Ceará na Rua 
José Siquéira, N° 396 - Centro - CEP 62.300-00 - Viçosa do Ceará - Ceará. 
5.9.1- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo 
representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, ideniificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF: 

'-' e) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo. incluindo Cidade e UF. cargo e função 
tia empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa. 
Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o 
julgamento da licitação. 
5.9.2- A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5.1, inclusive 
retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, 
atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1- Os INTERESSADOS EM PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO, habilitar-se-ão à presente 
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.6), os quais serão 
analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.2- Os documentos relativos aos requisitos de Habilitação, compreendidos nesse item deverão ser remetidos 
imediatamente após solicitação da Pregoeira, por e-mail à Comissão de Licitação, no prazo máximo de até 30 
(trinta) minutos, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, no prazo máximo de 
até 03 (dias) úteis, contado a partir do 1° dia útil subsequente ao envio eletrônico. podendo ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, justificadamente. 

ra. n°396. Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do C 
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6.2.1- O e-mail para envio dos documentos necessários à habilitação é licitacao-vicosace@hotmaiLconi 

6.2.2- O endereço para entrega dos documentos em original ou cópia autenticada é: Sede da Comissão de 
licitação da Prefeitura Municipal de VIÇOSA DO CEARA-Ceará, na Rua José Siqueira, N° 396 - Centro - 
CEP 62.300-00 Viçosa do Ceará - Ceará. 

.6.3- RELATIVA A HABILITAÇÃO JURIDICA: 
6.3.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
6.3.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
.dministradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde operacom averbação no registro da Junta ondejem sede a matriz: 
6.3.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 

- Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 
6.3.4. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

6.15- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO,  em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir: 
6.3.6. Cédula de Identidade do titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s), quando se tratar de 
sociedade; 

1 6.4- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1.- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP.J); 
6.4.2.- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertitlente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: 
6.4.3. - Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a. 1) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014); 

-- a.2) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
a.3) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de 
encerramento desta licitação, se outro prazo não constar dos documentos: 
a.4) - o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
a.5) - a Justiça do Trabalho - CNDT. 

6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o 
objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo 
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. Tomando como base a variação, ocorrida no período. do INDICE GERAL DE PREÇOS - 
DISPONIBILIDADE INTERNA —IGP-Dl, publicado pela Fundação Getúlio Vargas-FGV ou de outro 
indicador que o venha substituir; 
6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
Na sociedade empresária regida pela Lei n°. 6.404/76, sociedade anônima ou por ações: 
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- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

bBSERVACÃO: As demonstrações contábeiscompreendem: DRE (Demonstração do Resultado do 
Exercício). 

6.5.3. As empresas constituídas a menos de dois meses apresentarão o Balancete de Verificação referente aos 
dois últimos meses anteriores à data de abertura dos envelopes. As empresas constituídas a mais de dois meses 
e a menos de um ano apresentarão o Balanço de Abertura. - 

tBSERVACÃO: O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

6.5.4. Nos demais casos: Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou de outro 

. 	equivalente; 
6.5.4.1. No caso de sociedades civis, o balanço e demonstrações contábeis deverão ser apresentados na forma 
da legislação civil competente; 
6.5.4.2. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, 
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário, este, devidamente registrado na Junta 
Comercial do estado sede do licitante, acompanhado da Certidão CRP do contador responsável, facultando-se 
A Pregoeira o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de valores. 

OBSERVAÇÃO: A demonstração contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 

6.5.5. Certidão negativa de FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, datada rio máximo 30 (trinta) 
dias anteriores a data determinada para a disputa de preços. 

6.6. QUALIFICAÇAO TECNICA 
6.6.1. ATESTADO DE DESEMPENHO ANTERIOR fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, que comprove que o licitante esteja fornecendo ou tenha fornecimento compatível com o objeto da 
presente licitação. 

6.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.7.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido lia Lei n° 9.854. de 27/10/1999. publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital. 
6.7.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital. 
6.7.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 
6.8- Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e fornias. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET. 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através no endereço 
eletrônico www.Jicitacoes-e.com.br  do Banco do Brasil. 
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7.1.1- O Sistema de pregão eletrônico do Banco do Brasil é certificado digitalmente por autoridade 
.ertificadora no âmbito da. Infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -ICP Brasil. 
7.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor...da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARAICF, designado 
comA Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br  constante da página eletrônica do Banco do Brasil 
(http://www.portalcompras.ce.gov.br  e www.licitacoes-e.com.br ). 

7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
licitante direto ou do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da Carta Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 

7.3- O Município de Viçosa do Ceará se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos produtos ofertados. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante. 

7.4- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital 
terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Cartas Propostas 
recebidas, passando A Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade. 
7.4.1- Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, tio mesmo horário. 
7.4.2- Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Cartas Propostas 
apresentadas. 
7.4.3- Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Cartas Propostas, não mais será permitido o 
cadastramento de Carta Proposta ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 

7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas A Pregoeira verificará a conformidade das 
Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 
7.5.1- A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada tio sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
7.5.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pela Pregoeira, em 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 

7.6- LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as Cartas Propostas, A Pregoeira dará início a fase competitiva, 
quando então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescéntes, exclusivamente, por meio do 
istema eletrônico. 

7.6.1- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competitiva. 
7.6.2- A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento e do 
respectivo horário de registro e valdr. 
7.6.3- Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote. 
7.6.4- O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado 
pelo sistema. 
7.6.5- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
7.6.6- Durante a sessão pública, os PROPONENTES serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais PROPONENTES. 
7.6.7- Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 
(duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
7.6.8- Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua 
mais de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (ditas) primeiras casas decimais (centavos), 
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devendo A Pregoeira e o licitante vencedor proçede(às adequações de preço necessárias, inclusive por ocasião 
da entrega Carta Proposta ajustada. 
7.6.9- A etapa de lances será encerrada por decisão do sistema, após o transcurso do tempo mínimo 
(regulamentar) de 05 (cinco) minutos em cada item, ocasião na qual o sistema eletrônico encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado (tempo randômico), findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
4ances. 	 -•-' 	 - 

7.6.10- Após o encerramento da etapa de lances, A Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contra-proposta 'ao PROPONENTE que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste Edital. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos 
demais PROPONENTES. 
7.6.11- O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
4ances ou, quando for-o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor 
valor; - 
7.6.12- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação 
final das Cartas Propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, 
especialmente quanto à conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a 
contratação e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito. 
7.6.13- Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.6.14- Ocorrendo a 'hipótese tratada no subitem anterior, o (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar o envio dos 
documentos de habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no 
subitem anterior. 
7.6.15- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.6.16- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complernentação posterior. 
7.6.17- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios. de 
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.6.18- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação. 
7.6.19- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela(s) Unidade(s) Gestora(s) interessada(s), responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha. 
7.6.20- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, A 
Pregoeira deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que 
a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
compatibilidade, do licitante anteriormente classificado. 
7.6. 21. Do licitante classificado em primeiro lugar, quando da exigência de apresentação de amostra for 
exigido, será analisada a amostra apresentada conforme os termos do edital, e de acordo com o exame da 
caracterização dos mesmos em conformidade com o que discrimina o Termo de Referência - Anexo 1 do 
edital, será proferido o resultado no sistema eletronico do respectivo Pregão: 
7.6. 21.1. A amostra/demonstração deverá ser dbtregue em local e prazo, assinalados no Edital, caso 
solicitado. 
7.6. 21. 2. Da licitação lavrar-se-á a Ata de Registro de Preços. 
7.6.21.3 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123. 
de 14 de dezembro de 2006, A Pregoeira aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
7.6.21.4 - Entende-se. por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
7.6.21.5- Para efeito do disposto no 7.6.21.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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1— a microenipresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada  poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencdora do certame, no prazo de cinco, minutos, sob pena de preclusão, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado: 
II - Não ocorrendo a contratação da nhicroenlpresaàu empresa de pequeno por/e, nafornia do inciso 1 deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.6.21.4 deste 
Edital, na ordem classficatór!a, para o exercício cio mesmo direito, ianibé,n iodos no prazo de cinco minutos 
cada, sob pena de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempre.s'as e empresas de pequeno porte que 
e encontrem nos intervalos estabelecidos no 11cm 7.6.21.4, inciso 1 deste Edital, será realizado sorteio para 

definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.6.21.6 - Na hipótese da não-contratação tios termos previstos no item 7.6.21.5 deste Edital, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.6.21.7 - O disposto no item 7.6.21.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

1.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta classificada aceitável, 
o (a) Pregoeiro (a) requisitará o envio da Documntação de Habilitação do(s) licitante(s) que apresentou 
(aram) a(s) melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no 
item 6. 

7.7.1- Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos no item 6 deste instrumento, deverão ser 
remetidos por e-mail, imediatamente após solicitação da Pregoeira no prazo máximo de áte 30 (trinta) 
minutos, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada. juntamente com a Carta 
Proposta de Preços ajustada ao novo valor ofertado, no prazo máximo de até 03 (tês) dias úteis, contado a 
partir do 10  dia útil subsequente ao envio eletrônico. A Pregoeira poderá prorrogar o prazo limite para envio 
dos documentos originais ou cópia autenticada tratados neste subitem. urna (mica vez, por igual período. 
justificadamente. 

7.7.2- O e-mail para transmissão é Iicitacao-vicosace@hotmail.com . O endereço para entrega do original ou 
cópia autenticada é: na Sede da Prefeitura Municipal de VIÇOSA DO CEARA-Ceará na Rua José Siqueira, 
N° 396— Centro - CEP 62.300-00 Viçosa do Ceará - Ceará - Cep: 63 .630000. 
7.7.3- Os licitantes que deixarem de apresentar, por e-mail ou em quaisquer dos documentos exigidos tio item 
06 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital. com  
irregularidades ou inválidos, serão considerados INABILITADOS. não se admitindo complementação 
posterior. 
7.7.4- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção de interposição de recurso 
por qualquer dos demais licitantes. 
7.7.5- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação - subitem 7.5.12 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação 
da habilitação do licitante, tia ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma Carta 
Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado 
o objeto do certame. 
• .7.6- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem desclassificadas, A 
Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação 
ou de outras Cartas Propostas escoiniadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
7.7.7- O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos 'documentos de habilitação" se dará 
ao final da etapa competitiva de cada ITEM ou ao final do julgamento de todos os ITENS. 
7.7.8 - Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123. de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato. 
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7.7.9 - Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.7.10 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabahista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 147, 07.08.2014), contado a partir do momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positi?s com efeito de certidão negativa. 
7.7.11 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
7.7.12 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e foria, e ainda, a ME ou EPP que não 
'apresentar a regularizãçãó da documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item 
"d.8" acima. - 
7.8- RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, será 
aberta a opção. para interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, oportunidade em que 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro 
da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) 
dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo 
sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
7.8.1- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelA Pregoeira ao licitante 
vencedor. 
7.8.2- Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail cia Comissão de Licitação, durante o 
horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer correspondências enviadas 
no horário de 08 as 12 horas e de 14 as 17 horas, de segunda a sexta-feira. 
7.8.3- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
7.8.4- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a) Pregoeiro(a), o(a) qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es), 
7.8.5- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 
7.8.6- O recurso contra decisão dA Pregoeira não terá efeito suspensivo. 
7.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 
Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) a homologará(ào) do processo, 
para determinar a contratação; 
7.8.9- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
Comissão de Licitação da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA. 

7.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
7.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelA Pregoeira a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado: 
a) à Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente I'ormalizaçào da ata de registro de preços. 
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7.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão 
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar 
vsta decisão no sistema eletrônico. 
7.10.1- A Pregóeira poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realização de 
diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.10.2- No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão 
-a forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura 
da sessão. 

7.11- DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado. 

, 7.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.11.2- A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro (a) ou Secretário(s) - será feita por 
meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico do Banco do Brasil no "chat" de 
mensagem e mediante afixa ção de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão 
de Licitação da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA. 

8. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
8.1- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante, na seguinte classificação: 

SECRETARIA GERAL 0903 Depart de Transp Urbano e lnterdistrit 
DE INFRAESTRUTURA 26 782 0332 2.101 Mnuteção da Usina de Asfalto do Município 

Elemento de Despesas: 33.90.30.00. 

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO;' DILIGENCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
9.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das Cartas Propostas, qualquer pessoa física 
ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

.,, 9.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que 
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
9.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá-de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
9.2.1- o endereçamento à Pregoeira da Prefeitura de VIÇOSA DO CLARA; 
9.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada. assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitação da 
Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA, dentro do prazo editalícia: 
9.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos: 
9.2.4- o pedido, com suas especificações. 
9.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.4- A resposta do Município de VIÇOSA DO CLARA -CE será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administraç.Ao no flanelógrafo da Comissão de 
Licitação da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e 
constituirá aditamento a estas instruções. 
9.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
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9.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização doertame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das Cartas Propostas. 
9.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

9.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam 
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo 
para a resposta. 
9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

.9.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de VIÇOSA DO CEARÁ-CE poderá revogar ou anular 
esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará 
os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
10.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) a ser celebrada. 
10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer 
às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital. 
10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de VIÇOSA DO CEARA - CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
10.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo 
Município de VIÇOSA DO CEARA-CE. 
10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro 
de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o 
interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos do 
Projeto Básico. 
10.2.4.Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados com o 
recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela detentora. 
10.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 10  classificado para cada item da Ata de Registro de 
Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto. 
10.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

10.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista tia Lei Orgânica Municipal, até o quinto 
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis 
termos aditivos. 

10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada ciii conformidade com o disposto nos artigos. 57. 58 e 
65 da Lei ii. °  8.666/93. 

10.5. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, tias mesmas condições 
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da administração 
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pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços. 

10.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeilos a partir data de sua assinatura e 
'igerá PELO PRAZO DE até 12 (DOZE) MESES. 

10.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 

10.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 
quando o Município optar pela aquisição do objetõ cujo preço está registrado, por outro meio legalmente 
permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

10.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de 
Licitação da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 

10.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
10.11. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

.10.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado, por fato superveniente. 

10.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta Proposta 
.do fornecedor e quele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 

10.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado lote. 

10.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais 
fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1° colocado 
ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

10.16 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.16.1 - Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os 
fornecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes procedimentos: 
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compra, utilizando o SRP (Sistema de Registro de Preços), sendo a 
primeira enviada ao fornecedor e a segunda para arquivo do órgão/Entidade contratante. 
b) Comunicar ao órgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de registro de 
preços, no prazô estabelecido na Ordem de Compra. 

10.17 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES 
10. 17.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa 
beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras comidas 
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atualizações. 
10.17.2 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro 
de preços, deverão consultaro órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
10.17.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 
10.17.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, não 
poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos -  quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 
10.17.50 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo dé cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
10. 17.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
10.17.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

'.. obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, ciii relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

11. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS: 
11.1. DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se dará 
mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da 
administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens objeto do 
Registro de Preços (entrega imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada), de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) 
Gestora(s). 
11.1.1. A ordem de compra/autorização de f'ortiecirnento emitida conterá,o produto pretendido e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro tio seu endereço físico, ou enviada via fac-símile 
ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro ou da própria Ata de Registro de Preços. 
11.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de 
fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local, dentro do prazo e horários previstos, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
11.1.3. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do t'ornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas tio Anexo 1 deste Edital quanto aos 
produtos entregues. 
11.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei ti. 0  8.666/93, inclusive quanto 
às prorrogações, alterações e rescisões. 
11.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 
10 (dez) dias, obedecendo a um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam tios 
quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela 
ãdministração, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora, tio almoxarifado central do 
Município de VIÇOSA DO CEARA-Ce. 
11.2.1. Para os produtos objeto deite certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal de VIÇOSA DO CEARA - CE, com endereço: Rua José Siqueira, N° 396 - Centro, Viçosa do 
Ceará-CE. 
11.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste 
Edital e na Carta Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou tio prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste itistrumnto. 
11.2.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
11.3. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosarnente as condições contidas tio Termo de 
referência, tios anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta, bem ainda às normas 
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vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
fl) a reparar, corrigir,.remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento 
em que se verifiçarem vícios, defeitos ou incorreçõe 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo rgAo interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes: 
d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, na forma do 
§ 1 0 do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços 

, Municipais, e deverá cumprir o cronograma expedido pelas Unidades Gestoras do Município de VIÇOSA DO 
CEARA-Ce. 

12. DO PREÇO,  DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
12.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistàs, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem 
de lucro. 

i2.2. PAGAMENTO. O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as ordens 
de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais 
e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta. 
12.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal. 

12.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 

"-' Vargas. 

12.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

13. DAS SANÇÕES 
111- O licitante que convocado dentro do prazo devalidade da sua Carta Proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato. 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de VIÇOSA DO CEARÁ e será descredeiiciado no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA  DO 
CEARÁ pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 
13.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

- Cep. 62.300-000 - Viçosa do CearWCc CNPJ: 10.462.49710001 - 
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b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a Carta Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do cdntrato:' 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
13.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o limite 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
ia execução do contrato; 
13.1.3- multa moratória de 2:0% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias na prestação do serviço licitado. 

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou 
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitëns anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as 
seguintes penas: 
13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
13.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
13.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
a Contratada fizerjus. 
13.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 

13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
13.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazôs de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência: 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de VIÇOSA DO 
CEARA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. 

14.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 

14.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta Proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão. 

14.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital. 
14.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor (es). 

uaiosé Siqueira. 00396.  Centro— Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Uear6/Ce CNPJ: 10.462.49710001-13 
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14.7- Na contagem dos praos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
14.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de VIÇOSA DO CEARA - CE. 
14.9- Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (088) 3632 1448. 
14.10- Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do site, 
www.portalcompras.ce.gov.br  e www. licitacoes-e.corn .br . 
14.11- O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura 
de VIÇOSA DO CEARA. 
14.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo - Termo 
de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando 

a elaboração de suas Cartas Propostas. 

14.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 
fica assegurada a autoridade competente: 

' 	. Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente; 

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessados mediante publicação na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, 

VIÇOSA DO C.ARÁ - Ceará, II de dezembro de 2017. 

ALAA~ 
FLÁ VIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1-OBJETO 
1.1. Registro de Preços, com validade para 12 (doze) meses, para EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTIVEL BPF1 TIPO Al, conforme as quantidades e especificações técnicas anexadas a este 
Termo de Referência - Ane,o 1 - A. 

2- FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. Os recursos'estão previstos na Lei Orçamentária Municipal n°. 682/2016 de 26 de outubro de 2016. 
2.2. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS tia forma 
ELETRONICA, em conformidade com a Leis n° 8666, de 21 de junho de 1993 e 10.520. de 18 de julho de 
2002, nos Decretos n 05  5.450, de 3! de maio de 2005 e 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e nas demais normas 
legais aplicáveis e a Lei Corrplementar 123 de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações. 

3—JUSTIFICATIVA 
- 3.1. Dotar a Unidade Produtora de Asfalto Vambira de materiais adequados e suficientes, os quais fracassaram 

na licitação anterior, para atender a demanda de recuperação e pavimentação de vias urbanas, bem como a 
construção de novas vias pavimentadas, a fim de propiciar melhores condições de trafegabilidade. 

4—DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do material, marca, tipo, a quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as 
despesas de fornecimento dos materiais, além de tributos, encargos, royalties, taxas, seguros e impostos. 
inclusive fretes, carrego e descarrego. bem como as demais despesas que incidam direta ou indiretamente 
sobre os materiais, mesmo que não estejam registrados nestes documentos: 
4.2. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o menor valor, desde que atenda as 
exigências contidas neste Termo de Referência e no edital da licitaçã. 

5—DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ARP 
S.I. O gerenciador da ARP, gestor/fiscal das contratações dela decorrentes. será o Secretário Geral de 
lii fraestrutura. 
5.2. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e o numero de fornecedores a 
terem seus preços registrados, a SEINFRA convocará os adjudicatários para assinarem a ARP, em prazo a ser 
estabelecido pelo o Secretário Geral de Infraestrutura, observando o prazo de validade da proposta, sob pena 

- de decair do direito a ter seu preço registrado, tia forma do artigo 81 da Lei 8.666/93. 
5.3. Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem de 
assinar a ARP. não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela SEINFRA a pregoeira 
examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, ate a 
apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo jinda negociar o preço. 
5.4. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses após sua assinatura e o respectivo 
Contrato de Expectativa d' FORNECIMENTO/SERVIÇO até 31/12 do ano da sua assinatura. 
S.S. Para o fornecimento dos materiais, serão emitidos Ordens de Compra. em conformidade com as propostas 
vencedoras, para as licitantes vencedoras de cada material. 
5.6. A ARP não obriga à SEINFRA a efetivar as contratações podendo realizar licitação especifica para 
aquisição de uni ou mais itens, obedecida à legislação pertinente, hipótese em que. em igualdade de condições, 
os beneficiários do registro terão preferência. 
5.7. O fornecedor antes de ser convocado para entrega de material poderá requerer á SEINFRA por escrito, o 
cancelamento do registro, 'se o preço de mercado tornar-se superior ao registro ou por outro motivo 
superveniente, devendo apresentar documentação coiiiprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de 
reequilíbrio econômico-financeiro, tios termos da alínea "d" do inciso II, do artigo 65. da Lei n° 8.666/93. 
5.7.1. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de penalidade. 
5.8. Cancelados os registros, a SEINFRA poderá convocar os demais foricedores, na ordem de classificação, 
pisando igual oportunidade de negociação. 

Rua José Siqueira. no 396. Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará/Ce CNPJ: 10.462.49710001-13 
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5.9. O gestor da ARP(Diretor Presidente) deverá rQalizar o controle do fornecimento dos itens, qualitativa e 
quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 
5.10. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP para contratação, a SEINFRA para 
atender a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, anotando-os, na própria ARP, sem que isto implique 
alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § lO do artigo 65, da Lei n° 
8.666/93. 

- LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS. 
6.1. Os materiais deverão ser entregues na Unidcle Produtora de Asfalto Vambira, de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Viçpsa do Ceará, localizada no Sítio Vambira, Zona Rural de Viçosa do Ceará-CE, 
CEP. 62.300-000, ao lado da' CE- l87. 
6.2. Os materiais serão recebidos por servidor designado e responsável pela Secretaria Geral de 

Infraestrutura; 
6.3. A Empresa contratada deverá entregar os materiais no horário das 811'âs 12h e das 14li às 15h, de segunda 
' sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos materiais fora do expediente de trabalho. 
6.4. A entrega dos materiais deverá ser feita até iio máximo lO (dez) dias corridos, a contar da data de 

, recebimento da ordem de compra. 

7- RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
7.1. Os materiais serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues nos endereços 
constante no item 6.1, devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de transporte 
manuseio, acompanhados das respectivas notas fiscais. 
7.2. Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
- Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 
especificações constantes da.proposta da empresa, marca modelo, embalagem, especificações técnicas e níveis 
de desempenho mínimo exigidos. 
- Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos materiais e sua consequente aceitação, 
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 
No caso da entrega ser efetivada por terceiros - transportador ou semelhante, o recebimento será conforme 
descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, também, ser efetuado 
concomitantemente, desde que esteja presente um representante da empresa fornecedora e que os materiais 
sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima. 

8— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
- 8.1. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria Geral de lnfraestrutura, 

o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de 
pagamento. 
8.2. A presença da fiscalização da Secretaria Geral de lnfraestrutura, não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada. 
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não esteja de acordo 
com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro 
uso, bem como, determinar prazo para substituição do material eventualmente fora de especificação. 

9- RESPONSABILIDADES DA EMPRESA 
9.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos contratados, nos termos da legislação 
vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e condutores, eventuais acidentes e consequentes 
danos ambientais que possan ocorrer no trânsito da mercadoria; 
9.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da ATA, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o I'ato de a 
CONTRATANTE fiscalizar seu acompanhamento. 
9.3. A CONTRATADA deverá entregar o produto de acordo com as normas de segurança que norteiam o 
transporte e descarga de combustíveis, determinado pela Agência Nacional de Petróleo. 
9.4. Emitir o faturamento de acordo com os fornecimentos realizados, incluindo todos os custos e eventuais 
descontos concedidos, em uma única Nota Fiscal de Venda, destacando os valores relativos às retenções das 
contribuições federais, em conformidade com a Lei 9.430 e 10.833. 

Rua Jos1. Siqucira. n°396. Centro - Fone: (S8) 3632.448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do CeariVCe CNF'i: I0.462.49710001-13 
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9.5. Atender a CONTRATANTE em caso de solicitação extra, com máxima presteza. 
9.6. A CONTRATADA será a única e integral responsável por todos os encargos de natureza fiscal, tributária 
e trabalhista, decorrentes da execução da ATA, cabendo apresentar à CONTRATANTE, quando exigido, 
çomprovantes dos pagamentos. 
9.7. Fornecer o prodúto, objeto desta licitação, dentro da melhor técnica, bem corno repor, por sua conta e 
responsabilidade, aquele considerado inadequado ou imperíèito, ou que estiver em desacordo com o ora 
pactuado, ficando a critério da CONTRATANTE aprovar ou rejeitar o produto. 
9.8. Abster-se-de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta 
licitação, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
9.9. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que a 
envolvam, independentemente de solicitação. 

10- DA GARANTIA 
10.1. Todos os materiais fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação ou outros, por 
período mínimo de 03 (três) meses, e de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

11- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
11.1. Solicitar alexecução  do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento. 
11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 
11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
11.7. Notificar a Contratada via (e-mail, Fax, ofício) ou telefones para entrega ou reposição de material de 
acordo com o contrato. 

12— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, 
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de recebimento definitivo 
dos materiais e contra recibo. 
12.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária, contra qualquer 
banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da 

' conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

ANEXO 1 -A 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 1 QUANT. 
1 ÓLEO COMBUSTÍVEL BPF TIPO A 1 KG 1 	150000 

ORÇAMENTO ESTIMADO 

ITEM 1 	DESCRIÇÃO NID. QUANT. VL UNIT VL TOTAL 
1 1 ÓLEO COMBUSTÍVEL BPF TIPO A 1 1 	KG 150000 2.58 387.000,00 

Rua José Siqueira, 00396.  Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300.000 - Viçosa do (carit/Cc CNPJ: 10.462.497/0001-13 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

CARTA PROPOSTA 
Número do Pregão: 

Objeto: 

.Item: 

Especificação do Objeto: 
Constando toda especificação constante tio Anexo 1 - A - 1)0 TERMO DE REFERENCIA 

Marca: 

Quantidade: 

Valor unitário de cada item tio ITEM (em R$): 

.Yalor total do ITEM (em R$): 

Prazo de Entrega: 

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço 
objeto desta licitação. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema do Banco do BrasiL sob pena de 
desclassificação. 
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua José Siqueira, n°396, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do CearóJCe CNPJ: 10.462.497/0001-13 
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ANEXO II! 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICACÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de VIÇOSA DO CEARA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n°9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de VIÇOSA DO CEARA, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos 
do art. 32, §2 0, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), 	de 
	

20 

DECLARANTE 

Rua José Siqueira, n°396. Centro ~  Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000 -  Viçosa do Ceará/Ce ('NPJ: 10.462.49710001-13 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°/2017. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/2017. 
VALIDADE: 12(Doze) meses. 
DATA: / /2017. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO  DE VIÇOSA DO CEARÁ - CE, pessoa jurídica de direito 
público interno, através da Secretaria de  inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.462.497/0001-13, com 
sede de sua Prefeitura Municipal, , neste ato representado pelo respectivo Secretário Sr  
doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° /2017-SEINFRA/SRP, bem como, 
a classificação das Cartas Propostas publicada no quadro de avisos da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ, e a 
respectiva homologação datada de - de  de 2017, RESOLVE registrar os preços das empresas 
signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo coi -n» a classificação por elas alcançadas 
'por lote, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 	 /2017-SEINFRA/SRP, 
sujeitando-se as partes às normas constantes Lei n° 8.666/93 de 2 1 .06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 
17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL BPF TIPO AI, de acordo com as condições e especificações constantes 
do Anexo 1 - Termo de Referência, do edital, do processo licitatório Pregão Eletrônico n° _/2017- 
SEINFRA/SRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar por lote os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata terá validade de até 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
' 

	

	4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a cada unidade Secretaria, no seu aspecto operacional, como 
também nas questões legais. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
S.I. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e 
representante legal, encontram-se elencados na presente ata, em ordem de classificação das Cartas Propostas 
por item. 

EMPRESA 01 (DADOS DA EMPRESA) 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNII) QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

VALOR TOTAL 	R$ ....... ( .................. ) 

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 
6.1. Os bens licitados deverão ser entregues tio prazo máximo de lO (dez) dias, obedecendo a um cronograrna 
de entrega, a partir das características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE 
COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, tio local, dia e horário estabelecidos 
pela Unidade Gestora, tio almoxarifado central do Município de VIÇOSA DO CEARA-Ce. 

Rua José Siqueira, 110  396. Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do CearàiCe CNPJ: 10.462.49710001-13 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na 
legislação pertinente. 

7.2. As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de 
Fornecimento, emitida pela Administração Municipal, contendo: o a° da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que serão 
tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei ii. °  8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

•4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 

7.5. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-Ia ao 
Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de Fornecimento, 
sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados 
na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICIPIO, na 
proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidantente atestadas pelo Gestor da despesa. 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da 
Carta Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento. 

8.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de VIÇOSA DO 

'.- CEARA - CE, com endereço na Rua José Siqueira, N° 396 - Centro - CEP 62.300-00 Viçosa do Ceará - 
Ceará, Cep: 63.630000 - CNPJ: 10.462.497/0001-13 
8.3. O MUNICIPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida 
pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, observadas as 
disposições editalícias e desta ata. 
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal/fatura. 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta ON-LlNE' às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada por 
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICIPIO, sendo-lhe facultada a 
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará p  FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos O 1 (um) ano de seu 
registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

Rua José Siqueira. n°396. Centro - Fone: (88) 3632.1448— Cep. 62.300-000 - Viçosa do Cear/Ce CNPJ: 10.462.497/0001-13 
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8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou .impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a õrdem de compra, ser restabelecida a 
elação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 

para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do artigo 65. II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta Proposta 
e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICIPIO solicitará ao 
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do 
parágrafo único 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICIPIO convocará as demais empresas com 
preços registrados para o lote, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de 
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço: hipótese em que poderá 
ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado. 
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que Forem iguais ou inferiores 
à média daqueles apurados pela Secretaria Gestora interessada da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICIPIO, de acordo 
com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e tio Anexo 1, que faz parte deste instrumento. 
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se 
ajuda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento: 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
$e verificarem vícios, defeitos ou incorreções: 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado: 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo tia execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das tiied idas convenientes: 	- 
9 aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) rnaterial(is) no Anexo II. de acordo com o art. 65, 
p. l da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do Município;aceitar, nas mesmas condições 
registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, tia forma do § lO do artigo 65 da Lei n° 8.666/93: 
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICIPIO; 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
èxtraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados 'pelo MUNICIPIO, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato. 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, tio tocante ao Fornecimento do material, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata: 
1) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

Rua José Siqueira. 11 0  396. Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Ccp 62.300-00() - Viçosa do ('ear'('e CNPJ: 10,462.197/0001-13 
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m) comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
n) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 
o) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
p) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências 
nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básicb. no Edital ou na Carta Proposta do 
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue, sujeitando-se às penalidades 
cabíveis; 
q) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO, a 
correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de garantia; 
r) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos bens objeto desta ata, dos 
quais seja detentor do registro, durante o prazo de garantia; 
s) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento 
objeto desta ata; 
t) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidamente identificados com crachá 
subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado 
e fotografia 3x4; 
a) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 
v) informar nas embalagens de transporte do produto. mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem. 
em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, 
número da Ata de Registro de Preços, n° e data da Ordem de Fornecimento e o nome da 
fornecedora/fabricante; 
x) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII. da Lei n° 8.666/93, 
que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo o MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

'- b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICIPIO por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 

,
observado. na  execução do fornecimento, desde 

que devidas e p .agas, as quais serão reembolsadas ao MUNICIPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICIPIO a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.     assegurada a prévia defesa. 
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização cio MUNICIPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades 
previstas nesta Ata. 

9.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo adiiuii(lo, civi hipótese 

alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado. 
9.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado. não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste 
contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
10.1. O MUNICIPIO obriga-se a: 
a) indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais 

Rua Io.e Siqueira. 
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b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de segurança 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA 
11.1. A presente ata - de registro de preços poderá sofrer alterações. obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
12.1.1. pelo MUNICIPIO: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, semi usti ficativa acitável; 
e) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido;  

., d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVI! do artigo 78 da Lei 8.666/93; 
t) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro; 
12.1.2. pelo FORNECEDOR: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da 
Lei Federal 8.666/93. 

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será inlrmado por corrcspondncia com 
aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local. pelo 
menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de fornecimento já 
emitida. 

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas 
ao fornecimento do lote. 

12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES 
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem. serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento dentrega de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de VIÇOSA DO CEARA e será descredenciado no Cadastro 
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da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais: 
J- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 	- 
b) não manter a Carta Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo. 
13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento no 
endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso 
eja inferior a 30 (trinta) dias. 

13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias tio fornecimento do bem requisitado. 

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 

' mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, 
Tia Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complernentem, não abrangidas tios 
sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo d'ás demais sanções previstas na Lei a° 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso. 

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
o licitante fizer jus. 
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

13.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 

CLÁUSULA QUATORZE - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 1)E REGISTRO DE PREÇOS 
14.1 - Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os 
fornecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes procedimentos: 
A. Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compra, utilizando o SRP (Sistema de Registro de Preços), sendo a 
primeira enviada ao fornecedor e a segunda para arquivo do órgão/Entidade contratante. 
B. - Comunicar ao órgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de registro de 
preços, no prazo estabelecido na Ordem de Compra. 

CLÁUSULA QUINZE - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS 
NÃO PARTICIPANTES 

15.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa 
beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, tio que couber, as regras contidas 
na Lei n° 10.520/2002, tia Lei tio  8.666/93. no Decreto n° 7.892/2013 e demais normas em vigor e respectivas 
atualizações. 

Rua José Siqueira. n°396. Centro - Fone: (88) 3632.1448 - (ep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará/Ce CNN: 10.462.49710001-13 



04 

Ij 	 (°) 	FL.NO1 

t4r 	 t' 	 PREFEITURA MUNICIPAL, 	
\<, 

- 	
V1ÇOSAooCEARA 	

UfliCef UNIDOS PELO POVO 

15.2 Os órgãos que não participaram do registro de-.preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
15.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 
15.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, não poderão 
çxceder, por órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 
15.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cadaI item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
15.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
15.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança dó cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
CLAUSULA DEZESSEIS - DOS ILÍCITOS PENAIS 
16.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais corninações aplicáveis. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
17.1. As despesas decorrentes das contratações o?iundas da presente Ata, correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das Secretárias 
Municipais interessadas, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de 
fornecimento. 
CLÁUSULA DEZOITO - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
18.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
18.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRONICO que lhe deu origem e seus 
anexos, e as Cartas Propostas da empresa classificada por lote. 
18.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO. 
16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

18.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato OU 

restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
18.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
CLAUSULA DEZENOVE - DO FORO 
19.1. O foro da Comarca de VIÇOSA DO CEARÁ é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas 
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Viçosa do Ceará/Ce, 	de 	de 

SECRETARIO GERAL DE INFRAESTRUTURA 
órgão gerenciador 

Rua Jose Siqueira. n'396. Centro - Fone: (88) 3632.1448 - (ep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará/Ce CNI'J: 10.462.49710001-13 



Ç0 Ap 

( 	f  
FL. N o_ ____ 

ço 

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
DADOS DA EMPRESA: (Razão Social): 
CNPJ: Endereço Comercial: (RualCidade/UF/CEP) 
Fone/Fax: 1 E-mail: 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA: 
Nome: RG n°: 	 1 CPF n°: 
Cargo/Função: ASS: 

—TESTEMUNHAS: 

].NOME: 
	

CPF: 

2.NOME: 
	

CPF: 

PROCURADORIA JURÍDICA 1)0 MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município 

Rua Jose Siqueira, no 396, Centro - Fone: (88) 3632.1448— Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará/Ce CNPJ: 10.462.497/0001-13 
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Anexo V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO n° 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VIÇOSA DO CEARÁ, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE 	E A EMPRESA 

CONFORME SEGUE ABAIXO: 

Aos 	dias do mês de 	do ano de 2017, nesta cidade do Ceará, compareceram de um lado o 
MUNICIP1O DE VIÇOSA DO CEARA, por intermédio do (SECRETARIA DE 	 ), C.N.P.J. 
N.° 10.462.497/0001-13, neste ato representado pelo Secretário de 	 , Senhor  
Ordenador de Despesas da Secretaria de 	 , doravante designado simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 	com sede na Rua  
inscrita no CNPJ sob n° 	 , neste ato representada por seu Sócio Administrativo, Sr. 

CPF _ , doravante designada CONTRATADA, e pelos mesmos foi dito na 
presença das testemunhas ao final consignadas. que em face do PREGÃO ELETRONICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS N.° /2017-SEINFRA/SRP. do PROCESSO N° /2017-
SEINFRA/SRP, pelo presente instrumento avençam um contrato de REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL L3PF TIPO AI., sujeitando-se 
às normas da Lei federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e alterações posteriores, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e 
às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.lConstitui objeto do presente contrato o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL BPF TIPO AI, conforme especificações constantes 
do folheto descritivo, que integrou o Edital de PREGÃO ELETRONICO para Registro de Preços n.° 

/2017-SEINFRA/SR1` - Anexo 1, proposta da CONTRATADA e demais documentos 
constantes do PROCESSO N.° 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 
2.1 Os bens contrados deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, obedecendo a 
um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos quantitativos 
discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela 
administração, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora, no almoxarifado central 
do Município de VIÇOSA DO CEARA-Ce, conforme as condições estabelecidas no Anexo 1 do 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.° /2017-SEÍNFRA/SRP, 
indicado no preâmbulo deste instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
- A entrega do objeto deste contrato dever ser feita correndo por conta da CONTRATADA as 

despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes da execução do objeto contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
1 - Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante 
a operação de transporte, carga e descarga, assinalando-se na embalagem marca, destino, quando for 
o caso, e as demais características que os identifique. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da 
fatura comercial com as suas especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário à 
conferência dos bens. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1 O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias corridos, 
contados da data da entrega dos bens, no local e endereço indicado pela Unidade Gestora. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 
- Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o 

cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de . do 
servidor do CONTRATANTE responsável pelo recebimento. - 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
1 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 

1.1. se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

1.2. na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

1.3. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

1.4. na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
1 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, uma vez 
verificádo o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pela 
Secretaria de  do MUNICIPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, 
segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidainente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da Carta Proposta e os 
preços devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento. 

4.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal 
de VIÇOSA DO CEARA - CE, com endereço na Rua José Siqueira. N° 396 - Centro - CEP 62.300-
00 Viçosa do Ceará — Ceará, Cep: 63.630000 - CNPJ: 10.462.497/0001-13. 
4.3. O MUNICIPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens 
anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata. 
4.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas. estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
4.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma 
única nota fiscal/fatura. 
4.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
4.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MtJNICIPIO, 
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis. 
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4.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 	 - 

CLÁUSULA OUINTA - DA vIGÊNCIA- 
5.1 O presente instrumento terá vigência até 31 (trinta e um) de dezembro do ano corrente à data da 
sua assinatura, podendo ser convocado novo pregão antes de expirado o referido prazo, de acordo 
com o interesse público, para substituição do preço registrado e/ou para inclusão de novos ITENS. 
Podendo ser prorrogado nos casos previsto no art. 57 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO, DOS RECURSOS e DO REAJUSTE 
6.1 O valor do presente contrato é de R$ - 	 (_). Referente 
ao FORNECIMENTO dos ITENS_. Conforme quadro dos itens, deste contrato. 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. V. UNI T V. TOTAL 

1 

VALOR TOTAL 	R$ ....... (.................. 

6.2. As despesas decorrentes da presente licitação, correrão à conta de dotação orçamentária, n° 
- natureza da despesa  

PARAGRAFO UNICO 
- O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da 

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser 
reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRADA 
7.1. São obrigações da contratada, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICIPIO, de 
acordo com o especificado no instrumento convocatório. na Ata, neste contrato e tio Anexo 1, que faz 
parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descurnprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
e) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado: 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
fl aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nos quantitativos, 
de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo II, de 
acordo com o art. 65, p. 10  da Lei 8.666/93. não sendo necessária a comunicação prévia do 
Município: 
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICIPIO: 
li) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste ,  instrumento, neni quaisquer pleitos 
de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado. 
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i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO. imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento do material, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
1) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
rn) comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
n) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições 
para atendimento do objeto contratual; 
o) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 	 — 

— 	p) substituir 
'
-em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, 
no Edital ou na Carta Proposta do Contratado, ou, quando for o caso. da amostra/protótipo. com  o 
material entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 
q) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o MUNICIPIO, 
a correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de garantia; 
r) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos bens objeto desta 
ata, dos quais seja detentor do registro, durante o prazo de garantia; 
s) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de que venha a 
tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 
fornecimento objeto desta ata; 
t) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidamente identificados 
com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, 'no mínimo, sua razão social, nome 
completo do empregado e fotografia 3x4; 
ti) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de 
entrega; 
v) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na própria 
embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade 
contida em cada caixa, número da Ata de Registro de Preços e do Contrato, n° e data da Ordem de 
Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante; 
x) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas tio Edital relativo à licitação da/qual decorreu o presente ajuste. nos termos do Ari. 55, 
Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

7.2. São responsabilidades da contratada ainda: 
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado tia 
execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICIPIO. 
que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o 
valor correspondente. 
7.2.1.0 fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICIPIO a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudiciaL assegurada a prévia 
defesa. 
7.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 
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7.3. Tôdo o material deverá ser coinprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em 
hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondiciorado. 
7.4. A' falta-de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de fdiça maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 
serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

CLÁUSULA OITAVA -DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
08.1. O MUNICIPIO obriga-se a: 	 - 
a) indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais; 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de 
segurança; 
e) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata: 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLAUSULA NONA - DA SUBCONTRAÇAO, CESSÃO OU TRANSFERENCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
10.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
10.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu obeto, não mantiver a Carta 
Proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de VIÇOSA DO 
CEARÁ e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a Carta Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo. 
10.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de 
fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.1.3- multa moratória de 20% (vinte pdr cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado. 

10.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93. alterada e consolidada, e na Lei n. °  10.520/02, as seguintes 
penas: 
10.2.1- advertência; 
10.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 
do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso. 
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10.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão--do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 
10.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
10.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

10.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n.°  8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

10.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS 
DIREITOS DO CONTRATANTE 
11. 1 Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas 
nos artigos 77 a 80, e 86 a 88. da Lei Federal n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
1 - A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei - Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 Fica ajustado, ainda, que: 
12.1.1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 	12017- 
SEINFRA/SRP e anexos; 
b) Ata de REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2017- 
c) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
d) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
12.1.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de 
julho de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
12.1.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas ,  na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de VIÇOSA DO CEARA. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para 
que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e 
assinadas. 

Viçosa do Ceará/Ce, 	de 	de 

Secretaria de 	 Razão Social 
CONTRATANTE 	 CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1.NOME: 	 CPF:_ 
2.NOME: 	 CPF: - 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município 
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